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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 

 

 

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Sr. Gustavo José de Abreu, no uso 

das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, resolve:  

 

Autorizar a abertura do presente Processo Administrativo Licitatório Eletrônico, nos termos do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), que requisita a Secretaria de Saúde de 

Santo Amaro da Imperatriz identifica a urgente necessidade de contratar Unidades de Serviço 

Avançada (USA) especializadas no transporte assistido de pacientes, especialmente aqueles 

com necessidades de cuidados médicos contínuos ou condições de saúde especiais que 

exigem atendimento durante o deslocamento. Este serviço visa proporcionar um transporte 

seguro e adequado a pacientes que necessitam de acompanhamento médico e de suporte 

avançado de vida durante o trajeto, seja para consultas, exames, tratamentos especializados 

ou internações. 

 

A contratação das USA é fundamental para atender à demanda de transporte de pacientes 

com doenças crônicas, portadores de deficiência, pacientes com risco de complicações 

durante o deslocamento e outros casos que necessitam de monitoramento constante, 

garantindo a integridade física e a saúde do paciente até a chegada ao destino. 

 

Essas unidades móveis estarão equipadas com profissionais qualificados e equipamentos 

médicos adequados para realizar o transporte assistido, como monitores cardíacos, oxigênio, 

sistemas de ventilação e outros recursos necessários para atender emergências durante o 

trajeto. Além disso, as equipes médicas poderão realizar intervenções imediatas, se 

necessário, oferecendo mais segurança e conforto aos pacientes durante o deslocamento. 

 

A necessidade de um serviço especializado de transporte assistido se justifica pela crescente 

demanda de pacientes com necessidades complexas de transporte, que não podem ser 

atendidos de maneira adequada pelos serviços tradicionais de transporte médico. A 

implementação das USA proporcionará uma resposta mais eficiente e humanizada, 

garantindo a continuidade do cuidado e melhorando a qualidade do atendimento à população, 
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especialmente aos pacientes que exigem monitoramento constante ou têm limitações de 

mobilidade. 

 

Este serviço contribuirá para a redução de riscos durante o transporte, assegurando que os 

pacientes recebam o suporte necessário para evitar complicações e otimizar a continuidade 

do tratamento. Além disso, a contratação das USA garante um acesso mais rápido e equitativo 

aos serviços de saúde, atendendo a uma parcela da população com necessidades específicas 

de cuidado. 

 

 

 

Encaminha-se para as etapas procedimentais subsequentes.  

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

GUSTAVO JOSÉ DE ABREU 

Prefeito Municipal 
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